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COMUNICADO

Caros docentes, técnicos e comunidade FACIC, levo a conhecimento o calendário de reuniões do Colegiado
de Extensão (Colex) da FACIC para os semestres de 2026. 

As reuniões ordinárias devem ocorrer sempre às segundas-feiras, na segunda semana de cada mês. No caso
de não ser dia letivo nesta ocasião, a reunião deve ocorrer, ordinariamente, na segunda feira subsequente.
As propostas de ações (projetos, programas, eventos, cursos e outros) que forem submetidas até 7 dias antes
da reunião comporão a sua pauta. 

O Colex deseja a todos excelentes semestres e frutíferas atividades extensionistas!

Calendário de reuniões ordinárias de dos semestres de  2026 do Colegiado de Extensão da Faculdade de
Ciências Contábeis:

 

 

        O(a) proponente da ação deve considerar que o Colegiado de Extensão pode necessitar de
esclarecimentos da Pró-reitoria de Extensão e Cultura para a apreciação das ações.

      Por conseguinte, submetam as ações com o máximo de antecedência possível porque podem haver
questionamentos, pedidos de correções, bem como outras ocorrências que podem impossibilitar a
análise do Colegiado de Extensão em tempo hábil e, portanto, inviabilizar a execução da ação de
extensão.  

 

28 de abril de 2026

Datas em 2026
Abril
27/04
Maio
11/05
Junho
08/06
Julho
13/07
Agosto
10/08
Setembro
14/09
Outubro
19/10
Novembro
09/11
Dezembro
07/12



 
 

Gilvania de Sousa Gomes
Coordenadora de Extensão da Faculdade de Ciências Contábeis

Portaria de Pessoal UFU nº5752 /2025

Documento assinado eletronicamente por Gilvania de Sousa Gomes, Membro de Colegiado, em
28/04/2026, às 07:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7261438 e
o código CRC 3D87A45E.

Referência: Processo nº 23117.021453/2024-43 SEI nº 7261438

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

